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1. ENQUADRAMENTO 

A elevada funcionalidade e o custo relativamente baixo do plástico tornam este material cada 

vez mais omnipresente no quotidiano. Ainda que o plástico desempenhe um papel útil na 

economia e tenha aplicações essenciais em muitos setores, a sua crescente utilização em 

aplicações de curta duração, as quais não são concebidas para serem reutilizadas ou recicladas 

de forma eficaz em termos de custos, tem tornado os respetivos padrões de produção e 

consumo cada vez mais ineficientes e lineares. Por conseguinte, para alcançar um ciclo de vida 

dos plásticos circular importa encontrar uma solução para o constante aumento da produção de 

resíduos de plástico e a sua dispersão no ambiente, em particular o meio marinho, conforme 

concluiu a Comissão Europeia na sua comunicação “Uma Estratégia europeia para os plásticos 

na economia circular”, de 16 de janeiro de 2018.  

As garrafas para bebidas, em particular, constituem produtos de plástico de utilização única que 

figuram entre as unidades de lixo marinho mais encontradas nas praias da União Europeia, 

tratando-se de uma consequência da falta de eficácia dos sistemas de recolha seletiva e ou da 

participação reduzida dos consumidores nestes sistemas. Neste contexto, a Diretiva 2019/904 

do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de junho de 2019, relativa à redução do impacto de 

determinados produtos de plástico no ambiente, fixa uma meta mínima de recolha seletiva para 

as garrafas para bebidas, que visa igualmente contribuir para a meta de reciclagem de resíduos 

de embalagens de plástico fixada na revisão da Diretiva 2008/98/UE, do Parlamento Europeu e 

do Conselho, de 19 de novembro, relativa aos resíduos.  

Por outro lado, a Lei n.º 69/2018, de 26 de dezembro, que alterou o Decreto-Lei n.º 152-D/2017, 

de 11 de dezembro, relativo ao regime unificado dos fluxos específicos de resíduos, veio instituir 

um sistema de incentivo à devolução de embalagens de bebidas em plástico não reutilizáveis, a 

implementar até ao dia 31 de dezembro de 2019, sob a forma de projeto-piloto. A Portaria n.º 

202/2019, de 3 de julho, veio definir os termos e os critérios aplicáveis ao projeto-piloto a adotar 

no âmbito do sistema de incentivo ao consumidor para devolução de embalagens de bebidas 

em plástico não reutilizáveis. A realização do projeto-piloto constitui uma oportunidade para 

adquirir experiência e produzir ensinamentos para a definição e implementação do futuro 

sistema de depósito de embalagens de bebidas em plástico, vidro, metais ferrosos e alumínio, 

também instituído pela referida Lei.  

O sistema de incentivo consiste na atribuição de um prémio ao consumidor final pela devolução 

de embalagens de bebidas em plástico não reutilizáveis, com vista a garantir o seu 

encaminhamento para reciclagem e a produção de reciclado de elevada qualidade, compatível 

com os requisitos necessários para a incorporação na produção de novas garrafas de bebidas, 

promovendo a maximização da circularidade dos materiais recuperados.  

O Governo português definiu como uma prioridade em matéria de políticas públicas de 

ambiente reforçar as ações para promover a transição para uma economia circular, tendo 

aprovado, em dezembro de 2017, o Plano de Ação para a Economia Circular (PAEC) - “Liderar a 

Transição”. 

O Fundo Ambiental, como instrumento financeiro de apoio à política ambiental do governo, tem 

também por orientação apoiar a concretização das orientações explanadas pelo PAEC.  
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Nos termos do Despacho n.º 1761/2019, de 5 de fevereiro, publicado no Diário da República n.º 

35/2019, 2.ª série, de 19 de fevereiro, alterado pelo Despacho n.º 6971/2019, de 30 de julho, 

publicado no Diário da República n.º 149, 2ª série, de 6 de agosto, o Fundo Ambiental deve 

apoiar o desenvolvimento de medidas relativas à promoção do uso sustentável do plástico e de 

projetos de sistemas de incentivo e de depósito para embalagens de bebidas não reutilizáveis.  

É neste contexto que surge o Aviso n.º 12599/2019, de 23 de julho, publicado no Diário da 

República, 2.ª Série, n.º 150, de 7 de agosto. 

 

2. AVISO “Apoio a sistema de incentivo para a devolução de embalagens de bebidas 

em plástico não reutilizáveis” 

Este Aviso tem por objetivo apoiar a implementação de um projeto-piloto que visa testar o 

sistema de incentivo para a devolução de embalagens de bebidas em plástico, não reutilizáveis, 

de acordo com o preconizado no n.º 6 do artigo 23.º -A do Decreto-Lei n.º 152-D/2017, de 11 

de dezembro, na sua atual redação. 

Para o efeito “embalagens de bebidas em plástico não reutilizáveis” abrangem as embalagens 

de bebidas fabricadas em plástico do tipo PET (politereftalato de etileno) com capacidade entre 

0,1 e 2 litros, inclusive, concebidas para serem usadas apenas uma vez e colocadas no mercado 

nacional destinadas ao consumidor final, incluindo todas as categorias do universo de bebidas 

nomeadamente águas, sumos, refrigerantes e bebidas alcoólicas, com exceção das bebidas 

lácteas. 

 

2.1. Objetivos do Aviso 

São objetivos gerais deste Aviso: 

 Desenhar, implementar e testar, através do desenvolvimento de um projeto-piloto, o 

futuro sistema de incentivos à devolução de embalagens de bebidas em plástico, não 

reutilizáveis; 

 Contribuir para a recolha seletiva dos resíduos de embalagens de bebidas em plástico 

não reutilizáveis, visando alcançar um impacto direto positivo nas taxas de recolha, na 

qualidade do material recolhido e na qualidade dos materiais reciclados, gerando 

oportunidades para o setor da reciclagem e o mercado de materiais reciclados. 

 

São objetivos específicos deste Aviso: 

 Contribuir para a preparação do futuro sistema de depósito identificando pontos fortes, 

limitações e oportunidades de melhoria, quer ao nível operacional, através de testes a 

diferentes soluções de recolha, caraterização das embalagens recolhidas e identificação 

de barreiras à reciclabilidade, quer também nas vertentes ambiental, económica, social 

e comportamental;  
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 Contribuir para o aumento da recolha e reciclagem de garrafas para bebidas, visando o 

cumprimento das futuras metas de recolha seletiva de garrafas para bebidas e de 

reciclagem de resíduos de embalagens de plástico; 

 Promover a reintrodução de matérias-primas secundárias na economia, nomeadamente 

através de uma maior utilização de plásticos reciclados; 

 Promover o envolvimento da população, através de um plano de comunicação, que 

divulgue e publicite o projeto-piloto, e que contemple ações de informação e 

sensibilização induzindo a adoção de comportamentos sustentáveis e circulares; 

 Promover e desenvolver sistemas avançados de logística inversa para a recuperação de 

embalagens;  

 Promover o desenvolvimento de novos modelos de negócio baseados em alternativas 

recicláveis;  

 Gerar oportunidades para o setor da reciclagem e para o mercado dos plásticos 

reciclados;  

 Reforçar a confiança por parte do consumidor e demais intervenientes, de modo a 

assegurar uma adequada transição para o sistema de depósito;  

 Gerar informação útil para a replicação do projeto e para a implementação do sistema 

de incentivos, através de um plano de monitorização e gestão de informação rigoroso, 

acessível a todas as partes interessadas. 

 

2.2. Pressupostos de base 

O projeto a desenvolver deverá contemplar os seguintes pressupostos de base: 

 O sistema de incentivo a propor deve respeitar integralmente os termos e os critérios 

definidos na Portaria n.º 202/2019, de 3 de julho, e no Despacho n.º 6534/2019, de 4 

de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 137, de 19 de julho de 2019, 

que o regulamentam; 

 Os equipamentos para a devolução das embalagens de bebidas serão instalados em 

grandes superfícies comerciais, conforme definido na alínea x) do artigo 2.º do Decreto-

Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, na sua redação atual, com predominância de produtos 

alimentares; 

 A responsabilidade pela implementação e gestão do sistema de incentivo recai sobre os 

embaladores e importadores de produtos embalados, enquanto responsáveis pela sua 

colocação no mercado, sem prejuízo da responsabilidade das entidades gestoras de 

embalagens e resíduos de embalagens que decorre do n.º 7 do artigo 23.º -A do Decreto 

-Lei n.º 152-D/2017, de 11 de dezembro, na sua atual redação, na proporção das 

respetivas quotas de mercado relativas às embalagens abrangidas no âmbito do sistema 

de incentivo. 
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2.3. Âmbito geográfico 

O sistema de incentivo deverá ser implementado no território de Portugal Continental, 

assegurando a existência de pelo menos um local por área de intervenção dos 23 sistemas de 

gestão de resíduos urbanos (SGRU), sendo os restantes pontos a prever distribuídos por um 

máximo de três áreas tendo por base critérios de densidade populacional, proximidade e 

acessibilidade. 

 

2.4. Beneficiários 

Constituem beneficiários elegíveis os embaladores e importadores de produtos embalados, 

designadamente através das suas associações representativas. 

Os beneficiários podem apresentar candidatura em consórcio, cabendo-lhes estabelecer os 

acordos ou contratos necessários. Podem ainda promover redes de cooperação com outras 

tipologias de entidades, designadamente:  

 Entidades gestoras de embalagens e resíduos de embalagens; 

 Municípios ou associações de municípios;  

 Universidades, centros tecnológicos, unidades de investigação e desenvolvimento (I&D) 

e outras infraestruturas tecnológicas. 

 

2.5. Dotação financeira e taxa máxima de cofinanciamento 

A dotação máxima do Fundo Ambiental afeta ao presente aviso é de €1.665.000 (um milhão 

seiscentos e sessenta e cinco mil euros). 

Será selecionada uma única candidatura, com a melhor classificação, que receberá um 

financiamento a 100%. 

 

3. DIVULGAÇÃO 

O Aviso n.º 12599/2019, “Apoio a sistema de incentivo para a devolução de embalagens de 

bebidas em plástico não reutilizáveis”, e respetivos documentos regulamentares foram 

publicados no Diário da República e foram divulgados no sítio do Fundo Ambiental na internet 

www.fundoambiental.pt. 

 

4. AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DAS CANDIDATURAS 

4.1. Verificação da boa instrução das candidaturas e do cumprimento dos critérios de 

elegibilidade  

Foi recebida na página eletrónica do Fundo Ambiental, em www.fundoambiental.pt, até às 23:59 

horas do dia 30 de setembro de 2019, 1 (uma) única candidatura. 

http://www.fundoambiental.pt/
http://www.fundoambiental.pt/
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Terminado o prazo de submissão, iniciou-se o processo de verificação da boa instrução da 

candidatura que inclui a análise formal dos requisitos de admissão do candidato e da elegibilidade 

da candidatura, pela Comissão de Avaliação. 

Após esta análise, e considerados validados os critérios de elegibilidade, a candidatura foi 

admitida para avaliação, conforme Tabela 1 seguinte. 

 

Tabela 1 - Lista de candidaturas admitidas para avaliação 

N.º de 
candidatura 

Data de 
submissão 

Líder de Consórcio Entidades Associadas 

1 30/09/2019 
APIAM - Associação Portuguesa dos 
Industriais de Águas Minerais Naturais e 
de Nascente 

PROBEB-Associação Portuguesa de 
Bebidas Refrescantes Não Alcoólicas; 

APED-Associação Portuguesa de 
Empresas de Distribuição 

 

4.2. Avaliação da candidatura 

Após a admissão da candidatura iniciou-se o processo de avaliação, seguindo modelo de 

avaliação constante do Anexo I do Aviso n.º 12599/2019, de 23 de julho, e do Despacho n.º 

8582/2019, de 10 setembro, apensos ao presente relatório. 

De acordo com o modelo de avaliação, baseado em critérios e subcritérios, obtém-se a 

pontuação global da candidatura, determinada a partir da seguinte fórmula: 

 

Pontuação Global (PG) = [A x 0,30 + B x 0,30 + C x 0,40] 

 

correspondendo A, B e C aos seguintes critérios de avaliação: 

(A) Qualidade - Critério no qual é aferida a qualidade técnica geral da candidatura; 

(B) Inovação - Critério no qual é aferido o carácter inovador do projeto a desenvolver; 

(C) Resultados - Critério no qual são avaliados os resultados esperados, através da qualidade e 

eficiência da Implementação e impacto, de acordo com os objetivos definidos. 

 

4.3. Elegibilidade da candidatura  

Nos termos do Anexo I do Aviso n.º 12599/2019, de 23 de julho, são consideradas elegíveis para 

atribuição de financiamento as candidaturas cujo valor de pontuação global (PG) seja igual ou 

superior a 3.  

Atendendo a que a PG resulta da ponderação dos critérios de avaliação Qualidade, Inovação e 

Resultados, as respetivas pontuações parcelares e global apresentam-se na Tabela 1.  

A matriz geral da pontuação dos critérios e subcritérios que contribuem para a pontuação global 

(PG) da candidatura, constam do Anexo IV do presente Relatório. 
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Tabela 2 – Pontuação dos critérios de avaliação e pontuação global da candidatura  

N.º da 
Candidatura 

Líder de Consórcio 
Pontuação do 

critério  
A - Qualidade 

Pontuação 
do critério  

B - Inovação  

Pontuação do 
critério  

C - Resultados 

Pontuação Global  
PG = [A x 0,30 + B x 

0,30 + C x 0,40] 

1 
APIAM - Associação Portuguesa 
dos Industriais de Águas 
Minerais Naturais e de Nascente 

4,28 5,00 3,40 4,14 

      

 

Na sequência da avaliação realizada pela Comissão de Avaliação, a PG da candidatura é 4,14 

pontos, pelo que a mesma se considera elegível para financiamento (PG superior a 3 pontos).  

 

4.4. Candidatura elegível para financiamento 

Em conformidade com os pontos 9.1 e 9.2 do Aviso será aprovada para financiamento somente 

uma candidatura, a que apresentar melhor classificação, que receberá um financiamento a 

100%, até ao limite máximo estabelecido de 1.665.000 euros (um milhão, seiscentos e sessenta 

e cinco mil euros). 

A candidatura elegível para financiamento, apresenta um valor global de projeto em candidatura 

de 1.665.000,00 euros, o qual é compatível com a dotação máxima de financiamento, pelo que 

a mesma pode ser financiada na totalidade, conforme apresentado na Tabela 1. 

 

Tabela 3 - Candidatura elegível para financiamento e valor a financiar 

N.º da 
Candidatura 

Líder de Consórcio 

 

Valor global da 
candidatura  

Percentagem de 
financiamento 

Valor do 
financiamento  

1 
APIAM - Associação Portuguesa dos 
Industriais de Águas Minerais Naturais e 
de Nascente 

1.665.000,00 € 100% 1.665.000,00 €   

 

 

4.5. Audiência de interessados 

Foi elaborado o Relatório Preliminar de Avaliação, em 09-10-2019, com indicação da 

candidatura admitida e elegível para financiamento, o qual foi submetido a audiência prévia dos 

interessados, nos termos do artigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo 

(CPA), devendo a pronúncia ser efetuada por escrito.  

No primeiro dia de audiência prévia (10 outubro de 2019), o candidato pronunciou-se 

informando nada ter a opor ao Relatório Preliminar de Avaliação.  

Assim, não havendo mais candidatos, considerou-se encerrado o período de audiência prévia 

dos interessados. 
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4.6. Candidatura aprovada para financiamento 

Em conformidade com os pontos 9.1 e 9.2 do Aviso foi aprovada para financiamento uma 

candidatura, com um financiamento a 100%, com um valor global de projeto de 1.665.000 euros 

(um milhão, seiscentos e sessenta e cinco mil euros). 

 

Tabela 4 - Candidatura aprovada para financiamento e valor a financiar 

N.º da 
Candidatura 

Líder de Consórcio 

 

Valor global da 
candidatura  

Percentagem de 
financiamento 

Valor do 
financiamento  

1 
APIAM - Associação Portuguesa dos 
Industriais de Águas Minerais Naturais e 
de Nascente 

1.665.000,00 € 100% 1.665.000,00 €   

 

 

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O período de apresentação de candidaturas no âmbito do Aviso n.º 12599/2019, “Apoio a 

sistema de incentivo para a devolução de embalagens de bebidas em plástico não reutilizáveis”, 

decorreu entre 7 de agosto e 30 setembro de 2019. 

Até às 23:59 horas do dia 30 de setembro foi submetida através da página eletrónica do Fundo 

Ambiental (em www.fundoambiental.pt), 1 (uma) única candidatura. 

Terminado o prazo de submissão, a Comissão de Avaliação deu início ao processo de verificação 

da boa instrução da candidatura, incluindo a análise formal dos requisitos de admissão do 

candidato e de elegibilidade da candidatura. 

Ambos os requisitos foram validados, sendo a candidatura admitida para a fase de avaliação. 

Como resultado da avaliação, a candidatura foi considerada elegível para a atribuição de 

financiamento, pelo facto da sua pontuação global (PG) ser superior a 3, conforme previsto no 

Anexo I do Aviso. 

A candidatura elegível para financiamento, apresenta um valor global de projeto em candidatura 

de 1.665.000,00 euros, o qual é compatível com a dotação máxima de financiamento, pelo que 

a mesma pode ser financiada na totalidade. 

O Relatório Preliminar foi submetido a audiência prévia dos interessados, nos termos do artigo 

121º e seguintes do CPA. A candidata apresentou pronúncia por escrito, informando nada ter a 

opor ao Relatório Preliminar de Avaliação, pelo que se mantém a decisão da candidatura 

apresentada ser aprovada para financiamento.  

Assim, prevê-se um financiamento pelo Fundo Ambiental no valor de 1.665.000 euros (um 

milhão, seiscentos e sessenta e cinco mil euros). 

http://www.fundoambiental.pt/
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De acordo com o ponto 15.5 do Aviso, o candidato será notificado da decisão final, 

disponibilizando-se para o efeito o presente Relatório Final, o qual será divulgado também na 

Plataforma do Fundo Ambiental.   

 

A Diretora do Fundo Ambiental 

 

Alexandra Carvalho 
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ANEXO I 

Aviso n.º 12599/2019, de 23 de julho, publicado no Diário da República n.º 150, 2ª série, de 7 agosto 
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ANEXO II 

Declaração de Retificação n.º 677/2019, de 7 de agosto, publicado no Diário da República 

n.º162, 2ª série, de 26 agosto 
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ANEXO III 

Despacho n.º 8582/2019, de 10 de setembro, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 

186, de 27 de setembro 

 

 

https://www.fundoambiental.pt/legislacao/despacho-n-85822019-pdf.aspx
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ANEXO IV 

Determinação da Pontuação Global da Candidatura (PG) 

 

 


		2019-10-14T16:20:50+0100
	Maria Alexandra Martins Ferreira de Carvalho




